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Referente: Resolução Normativa nº 593/23 – prorrogação do início de vigência 

  

Informamos que a diretoria colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar 

(ANS) acaba de decidir pela prorrogação do prazo de início de vigência da 

Resolução Normativa nº 593, de 19 de dezembro de 2023, que regulamenta a 

notificação por inadimplência à pessoa natural contratante de plano de saúde e 

ao beneficiário que paga a mensalidade do plano coletivo diretamente à 

operadora. 

  

A Resolução Normativa nº 593/23 deverá entrar em vigor no dia 1º de setembro 

de 2024. 

  

A norma de prorrogação do prazo de início de vigência deverá ser divulgada no 

diário oficial da união (DOU) dos próximos dias. 

  

 

 Dr. Walfrido Oberg  Dr. Nilton Busch  
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